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PORTARIAS 
 

 
 
 
GPC/PORTARIA Nº 014/2024 
  

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
pelo Regimento Interno desta Casa: 

 
RESOLVE: 
 
Nomear o servidor ESPEDITO BELCHIOR 

LAUREANO DA LUZ, RG: 4.762.786 /SSP- PB, CPF: 
164.606.024-50, para exercer o Cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, Código PL – 
APT-301. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e Publique-se. 
     
Gabinete da Presidência, 01 de Março de 2024. 

 
 

José Marcos Rodrigues da Silva 
Presidente 

Obs: via física original assinada. 
 
PORTARIA Nº. 120/2024, de 01 de março de 2024. 
 
 

IMPLANTAÇÃO DE PROGRESSÃO 
VERTICAL DE SERVIDOR EFETIVO. 
DECISÃO JUDICIAL. VENCIMENTO 
NOS TERMOS DO VALOR DA TABELA 
DO ANEXO ÚNICO DA LEI MUNICIPAL 
Nº 730/2016. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS – 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais, conferidas 
pelo art. 18 da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Municipal 
730/2016, que instituiu o PCCR dos servidores municipais e; 

 

CONSIDERANDO, a decisão judicial prolatada nos 
autos do Processo nº 0800846-69.2019.8.15.0601, 
determinando a progressão funcional da servidora Josefa 
Jessica Silva Dantas, no cargo de enfermeira (nível I), para o 
nível II (por titulação de especialista|). 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Implantar a progressão vertical da servidora 

municipal Josefa Jessica Silva Dantas, ocupante do cargo de 
enfermeira (nível I) para enfermeira especialista (nível II). 

 
Art. 2º. A remuneração da servidora, no cargo de 

enfermeira nível II, deve obedecer, o valor da Tabela de 
Vencimentos do art. 106, da Lei Municipal nº. 730/2016. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 

Cavalcanti, Dona Inês-PB, em 01 de março de 2024. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº. 126/2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei 
Municipal nº 421 de 2004, de 17 de maio de 2004, e 

 
CONSIDERANDO requerimento protocolado no 

Departamento de Recursos Humanos – DRH, deste 
município, no dia 27 de fevereiro de 2024, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o(a) Senhor(a) 

YUANDRA RODRIGUES DE LIMA, RG nº 3.768.616 SSDS 
PB, CPF nº 102.767.994-37, do Cargo de Provimento 
Efetivo de GPP - PROFESSOR A NIVEL – I. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
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Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra 
Cavalcanti, Gabinete do Prefeito, Dona Inês/PB, em 01 de 
março de 2024. 

 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS EXTRATO DE 
ADITIVO DE CONTRATO 
 ADITIVO 
 
Número 1 
Tipo PRAZO/VALOR 
Assinatura 01/03/2024 
Vigência 01/03/2024 A 30/04/2024 
Valor 0,00 
 CONTRATO (ANTES DO ADITIVO) 
Número 0409/2023 
Processo Nº 0430/2023 
Contratante SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Contratado ANDERSON JUNIOR LIMA DA SILVA 
Fundamento Legal TOMADA DE PREÇO N° 0006/2023 
 
 
Objeto: ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: 
EXECUÇÃO DE CALÇADA NA RUA JOSÉ ESPERIDIÃO DA 
SILVA, CALÇADA NA AV. MANOEL PEDRO ( CALÇADA 
LATERAL DA IGREJA MÂE), CALÇADA NA AV. MAJOR 
AUGUSTO BEZERRA (CALÇADA DA ENTRADA DO 
PRONTO ATENTIMENTO), EXECUÇÃO DE MURO DE 
ARRIMO (CONTEÇÃO ATERRO ESTRADA) NO SÍTIO 
TAPUIO E EXECUÇÃO DE GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS 
NAS SEGUINTES RUAS: MANOEL PEREIRA DE AQUINO, 
VEREADOR PEDRO JOSÉ DA COSTA, SEBASTIÃO 
PAULINO DA COSTA E 
PRESIDENTE JOÃO PESSOA, BEM COMO EXECUÇÃO 
DE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS JOSÉ 
HERMÍNIO DE ARAÚJO E ANTONIO DANIEL DA SILVA. 

Vigência 01/01/2024 A 01/03/2024 
Valor Original 92.801,11 
Valor Acumulado 92.801,11 
 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
 
 
 


